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                    Uruguaiana, 12 de setembro de 2018.
INDICAÇÃO Nº 75/2018
1.

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Mesa Diretora, vêm por intermédio deste, REQUERER que após aprovado pelo Douto Plenário, que seja realizado estudo para melhorar as condições de segurança e mobilidade no trânsito nas proximidades e em frente a UPA e SAMU.


Justificativa:
2.

Justifica-se tal solicitação em função de que usuários/pacientes e os próprios funcionários da UPA e SAMU, tem demonstrado preocupação com a segurança do trânsito no entorno daquela unidade, bem como da garantia de acessibilidade ao prédio.


Que ao realizar o estudo, se leve em conta a necessidade de alterações quanto aos ponto de ônibus, os estacionamentos prioritários para embarque/desembarque de pacientes, pessoas com deficiência e idosas em frente a UPA, dispositivo luminoso emergencial dando prioridade no trânsito para a saída da ambulância, SAMU, nos atendimentos de urgência  e redutores de velocidade nos dois sentidos das ruas Julio de Castilhos e Marechal Deodoro.
3.

Certos de podermos contar com a compreensão dos demais Edis deste Parlamento para a aprovação deste requerimento, subscrevemo-nos


Atenciosamente,
                                           Ver. IRANI COELHO FERNANDES
                                                                Presidente
    Ver. JOSÉ FERNANDO TARRAGÓ             Verª. JOSEFINA SOARES BRUGGEMANN    
                   Vice-Presidente                                                        Secretária    
    Verª. ZULMA RODRIGUES ANCINELLO              Ver. RAFAEL DA SILVA ALVES                     
                   2ª Secretária    
                                                    3º Secretário         
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